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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIAS
PORTARIA MUNICIPAL N° 085/2023

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS PARA OS SERVIDORES MUNICIPAIS E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas

atribuições legais que lhes são previstas no inciso VI do art. 68 e alínea “a” do inciso II do

artigo 93 da Lei Orgânica do Município de Estado de Mato Grosso do Sul, e em consonância

com o Plano de Cargos e Carreira dos servidores públicos do Município de Dois Irmãos do

Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul;

Considerando o disposto nos artigos 70 a 74 da Lei Complementar Municipal nº 220/2002

(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Dois Irmãos do Buriti-MS) e ainda o

artigo 69 da Lei Municipal nº 541/2014 (Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos

Profissionais de Educação do Município de Dois Irmãos do Buriti-MS);

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias para os servidores municipais relacionados na “Listagem de Férias

MAIO/2023”, anexo I desta Portaria.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando–se as

disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti-MS, em 29 de Maio de 2023.

WLADEMIR DE SOUZA VOLK

Prefeito Municipal

Dois Irmãos do Buriti-MS

ATOS DO PREVDIB

PORTARIAS
PORTARIA Nº. 006/2023

“CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO À

SERVIDORA YOLANDA APARECIDA PEREIRA MENDES BORGES E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”.

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS, no uso de suas atribuições legais, conferidas

pela Lei Municipal Nº. 320/2007, modificada pela Lei Municipal 768/2022,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição à servidora

YOLANDA APARECIDA PEREIRA MENDES BORGES, matrícula nº 134-1, ocupante do cargo de

Professora, Nível III“E”, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do

Buriti, MS, com fundamento no inciso I, § 2º do Artigo 72 da Lei Municipal n. 768/2022.

Parágrafo Único – O presente benefício será reajustado conforme inciso I, do § 3º do Art.

72, da Lei Municipal n. 768/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dois Irmãos do Buriti/MS, 30 de maio de 2023.

Laudiceia Schirmann Alexandre Ribeiro

Diretora Secretária e de Benefícios Diretor Presidente

Decreto n. 034/2021 Decreto n.019/2021

PORTARIA Nº. 007/2023

“CONCEDE APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE AO SERVIDOR LUIZ

LANDERSON PEREIRA MENDES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS, no uso de suas atribuições legais, conferidas

pela Lei Municipal Nº. 320/2007, modificada pela Lei Municipal 768/2022,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Aposentadoria por incapacidade permanente ao servidor LUIZ

LANDERSON PEREIRA MENDES, matrícula nº 170-1, ocupante do cargo de motorista, Nível

VIII-A, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti, MS, com

fundamento no Art. 40, § 1º, inciso I, da CF e Artigo 43 da Lei Municipal n. 768/2022.

Parágrafo Único – O presente benefício será reajustado conforme § 8º do Art. 40, da

Constituição Federal e Art. 78 da Lei Municipal n. 768/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dois Irmãos do Buriti/MS, 30 de maio de 2023.

Laudiceia Schirmann Alexandre Ribeiro

Diretora Secretária e de Benefícios Diretor Presidente

Decreto n. 034/2021 Decreto n.019/2021

PORTARIA Nº. 008/2023

“CONCEDE APOSENTADORIA POR INCAPACIDADE PERMANENTE AO SERVIDOR MANOEL

ROCHA SARAIVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO

MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI-MS, no uso de suas atribuições legais, conferidas

pela Lei Municipal Nº. 320/2007, modificada pela Lei Municipal 768/2022,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Aposentadoria por incapacidade permanente ao servidor MANOEL

ROCHA SARAIVA, matrícula nº 23-1, ocupante do cargo de Agente Administrativo, Nível III,

do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Dois Irmãos do Buriti, MS, com

fundamento no Art. 40, § 1º, inciso I, da CF e Artigo 43 da Lei Municipal n. 768/2022.

Parágrafo Único – O presente benefício será reajustado conforme § 8º do Art. 40, da

Constituição Federal e Art. 78 da Lei Municipal n. 768/2022.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Dois Irmãos do Buriti/MS, 30 de maio de 2023.

Laudiceia Schirmann Alexandre Ribeiro

Diretora Secretária e de Benefícios Diretor Presidente

Decreto n. 034/2021 Decreto n.019/2021

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

RESOLUÇÕES
RESOLUÇÃO Nº. 02/2023

Altera os artigos 15 e 16 da Resolução nº 02/2022, que dispõe sobre o Regimento Interno

da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti/MS, e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Municipal de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato Grosso do Sul,

no uso de suas atribuições legais, previstas no Regimento Interno e na Lei Orgânica, faz

saber que o Plenário APROVOU e ele sanciona e promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º - Ficam alterados os artigos 15 e 16 da Resolução nº 02/2022, que passam a vigorar

com as seguintes redações: “Art. 15 - A sessão legislativa ordinária desenvolve-se no

período de 1º de fevereiro à 15 de julho, e de 1º de agosto à 20 de dezembro de cada ano,

independentemente de convocação.

Art. 16 – As reuniões das sessões ordinárias, realizar-se-ão nas segundas-feiras, exceto nos

períodos de recesso, com início determinado para as 9:00 (nove) horas, com tolerância de

0:10 (dez) minutos”.

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti/MS; 30 de maio de 2023.

Carlos Alberto Serafim dos Santos

Ver. Presidente Câmara

DIB/MS
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